
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se limpeza do bueiro localizado na
avenida Dom Bosco, em frente à loja Capim
Cidreira, entre a avenida Marechal Deodoro e
a avenida Ipiranga.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se reparo urgente para contenção de vazamento de água em bueiro localizado na avenida Dom
Bosco, em frente à loja Capim Cidreira, entre a avenida Marechal Deodoro e a Avenida Ipiranga, no
município de Cuiabá. 

JUSTIFICATIVA 
Conforme moradores, comerciantes e frequentadores da região, que relatam a existência de vazamento
de água proveniente de um bueiro no local mencionado, situação que persiste há vários dias sem a
devida solução. 
Além do desperdício de água, o problema tem causado transtornos à população e aos estabelecimentos
comerciais da área, em razão do mau cheiro e das condições inadequadas geradas pelo vazamento.
Dessa forma, faz-se necessária a adoção de providências urgentes para sanar o problema, garantindo
melhores condições de higiene, segurança e bem-estar para todos. 
Localização no Google Maps: -15.598661081775363, -56.1049313562309. 
(L0049) 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 23 de junho de 2026.

 
 
 

Samantha Iris - PL
 

 Vereador(a)
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